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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.911/25
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.025

KLEBER LOPES DE SOUSA, Prefeito Municipal, usando
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  Regime  Jurídico  próprio  de
fomento  à  Cultura  instituído  pela  Lei  Federal  nº
14.903/2024,  que  estabelece  instrumentos  específicos,
fases procedimentais próprias e modelo de prestação de
contas adequado às especificidades do fazer cultural;

CONSIDERANDO a experiência normativa e as boas
práticas  adotadas  por  outros  entes  municipais,
especialmente  no  que  se  refere  às  áreas  culturais
abrangidas,  aos  instrumentos  de  fomento,  às  fases
procedimentais, às despesas elegíveis, ao monitoramento e
à prestação de contas simplificada;

CONSIDERANDO o que preceitua o Artigo 92, da Lei
Municipal nº 866/90 de 30/03/90, que institui a Lei Orgânica
do Município de Bastos, edita o seguinte Decreto:

REGULAMENTA,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE
BASTOS, A LEI MUNICIPAL Nº 3.417/25 DE 18/12/25,
QUE  INSTITUI  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
INCENTIVO  À  CULTURA  –  PMIC,  E  DISCIPLINA  OS
PROCEDIMENTOS DO REGIME PRÓPRIO DE FOMENTO
À  CULTURA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.903/2024.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DEFINIÇÕES
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº

3.417/25  de  18/12/25,  estabelecendo  regras  para  o
chamamento,  seleção,  celebração,  execução,
monitoramento, prestação de contas e transparência dos
instrumentos do regime próprio de fomento à Cultura, a
saber:

I – Termo de Execução Cultural;
II – Termo de Premiação Cultural;
III – Termo de Bolsa Cultural;
IV – Termo de Ocupação Cultural;
V – Termo de Cooperação Cultural.
Art.  2º  -  Para  fins  deste  Decreto,  aplicam-se  as

definições de ação cultural, agente cultural e instrumentos
do regime próprio de fomento, conforme disposto na Lei
Federal nº 14.903/2024.

Art.  3º  -  A  gestão  do  PMIC  caberá  à  Secretaria
Municipal de Cultura – SMC, que poderá instituir Plataforma
Municipal de Fomento, destinada à tramitação eletrônica
integral  dos  procedimentos  e  à  disponibilização  de
ferramenta de transparência pública com dados relativos
aos editais, instrumentos, valores, metas e resultados.

CAPÍTULO II
GOVERNANÇA,  COMISSÕES  E  PREVENÇÃO  DE

CONFLITOS
Art. 4º - A SMC editará Portaria instituindo:
I – Comissão de Seleção, responsável pela análise do

mérito cultural;
II  –  Comissão  de  Habilitação  e  Documentação,

responsável  pela  verificação  de  regularidade,  quando
cabível;

III  –  Comissão de Acompanhamento e  Prestação de
Contas,  responsável  pelo  monitoramento  e  análise  dos
resultados.

Parágrafo  Único  -  A  composição  das  comissões
observará  impedimentos  e  vedações  relacionadas  a
conflitos  de  interesse,  nepotismo  e  participação  de
servidores ou comissionados vinculados aos proponentes,
conforme  parâmetros  adotados  em editais  municipais  e
estaduais.

Art. 5º  -  O Conselho Municipal de Cultura exercerá
função consultiva, opinando sobre:

I – Plano Anual de Fomento;
II – Diretrizes dos editais e fluxos;
III  –  Recomendações  relativas  à  democratização,

diversidade e acesso à Cultura;
IV – Acompanhamento macro da prestação de contas.
CAPÍTULO III
PLANEJAMENTO (FASE I)
Art. 6º - A SMC elaborará, anualmente, o Plano Anual

de Fomento, contendo linhas temáticas, metas, prioridades
territoriais  e  cronograma  indicativo,  assegurada  a
participação  social  por  meio  de  reuniões  técnicas,
audiências  públicas  ou  consultas.

Art.  7º  -  O  Edital  conterá  minuta  do  respectivo
instrumento e requisitos proporcionais ao seu tipo, sendo
simplificados  para  o  Termo  de  Execução  Cultural,  com  a
indicação  do  objeto,  metodologia,  metas  e  orçamento
estimado, devendo os detalhes ser pactuados no Plano de
Trabalho, na fase de celebração.

CAPÍTULO IV
CHAMAMENTO (FASE II – PROCESSAMENTO)
Art. 8º - O chamamento poderá ocorrer nas seguintes

modalidades:
I  –  Fluxo  Contínuo,  com  celebração  conforme

recebimento  e  análise  das  propostas;
II  –  Fluxo  Ordinário,  com  período  de  inscrição

previamente definido.
§  1º  -  Os  Termos  de  Ocupação  Cultural  e  de

Cooperação  Cultural  poderão  ser  celebrados  sem
chamamento  público,  quando  não  houver  repasse  de
recursos financeiros.

§  2º  -  Excepcionalmente,  os  Termos  de  Execução
Cultural, Premiação Cultural e Bolsa Cultural poderão ser
ce lebrados  sem  chamamento ,  nas  h ipóteses
regulamentadas  pela  SMC,  como  relevância  pública,
urgência cultural, situações de calamidade ou programas
estruturantes.

Art.  9º  -  As  inscrições  ocorrerão  pela  Plataforma
Municipal de Fomento, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias
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úteis  no  fluxo  ordinário,  assegurados  canal  de  dúvidas  e
ações  formativas  para  ampliação  do  acesso.

Art. 10 - Os documentos exigidos serão proporcionais
ao instrumento. Para o Termo de Execução Cultural, exigir-
se-á, no mínimo, portfólio básico, estimativa orçamentária e
Plano de Democratização e Acessibilidade, contemplando,
quando  cabível,  Libras,  audiodescrição,  bilheteria  social,
ações formativas ou distribuição de ingressos.

Art. 11 - A avaliação observará critérios mínimos de
mérito cultural, incluindo:

I – Qualidade e coerência da proposta;
II – Relevância para o cenário cultural local;
III – Viabilidade técnico-financeira;
IV – Plano de divulgação e acessibilidade;
V – Trajetória do proponente.
§ 1º - É vedada a utilização do critério de menor preço,

sendo  a  decisão  baseada  exclusivamente  no  mérito
cultural.

§  2º  -  Poderão  ser  adotados  bônus  ou  cotas  para
artistas e grupos locais, bem como ações afirmativas.

Art.  12  -  O  Resultado  Provisório,  o  prazo  para
recursos, de no mínimo 3 (três) dias úteis, e o Resultado
Definitivo  serão  publicados  na  Plataforma  Municipal,
podendo ser convocados suplentes conforme a ordem de
classificação.

CAPÍTULO V
CELEBRAÇÃO (FASE III)
Art. 13 - A habilitação observará a natureza de cada

instrumento:
I  –  Termo  de  Execução  Cultural:  comprovação  de

regularidade fiscal e trabalhista apenas quando exigível;
II  –  Termos  de  Premiação,  Bolsa,  Ocupação  e

Cooperação: documentação simplificada, não equiparada a
contratos  administrativos  de  bens,  obras  ou  serviços
comuns.

Art. 14 - O Plano de Trabalho será pactuado com a
SMC  previamente  à  assinatura,  detalhando  metas,
cronograma  e  orçamento  compatível  com  a  Tabela
Referencial de Valores Culturais, a ser publicada em até 90
(noventa) dias.

Art. 15 -  O repasse de recursos ocorrerá em conta
específica  do  projeto,  em  parcela  única  ou  parcelada,
conforme o porte e o risco, sendo admitida a aplicação dos
rendimentos financeiros no objeto.

Art.  16  -  A  assinatura  poderá  ocorrer  de  forma
eletrônica, facultando-se ao proponente a constituição de
Sociedade de Propósito Específico – SPE, quando necessário
à execução do Projeto.

CAPÍTULO VI
EXECUÇÃO E DESPESAS ELEGÍVEIS
Art.  17  -  São  despesas  elegíveis,  dentre  outras:

prestação  de  serviços;  aquisição  ou  locação  de  bens;
remuneração de equipe e encargos; diárias, passagens e
hospedagem;  tributos  e  tarifas  bancárias;  assessorias
jurídica,  contábil  ou  de  gestão;  comunicação  e
impulsionamento;  tecnologia  da informação;  manutenção

de espaços; consumo de água e energia; obras e reformas;
aquisição  de  equipamentos;  alimentação  da  equipe  e,
quando previsto, da comunidade atendida.

§ 1º - A remuneração paga com recursos do projeto
não  gera  vínculo  empregatício  ou  funcional  com  o
Município.

§ 2º - Os bens permanentes poderão ser de titularidade
do agente cultural,  desde a aquisição, quando a finalidade
do projeto assim o justificar.

Art. 18 - Ajustes que não impliquem aumento de valor
nem alteração substancial do objeto poderão ser aprovados
por despacho da SMC, sendo os aditivos por recomposição
inflacionária ou ajuste de escopo regidos pela Lei Federal nº
14.903/2024.

Art.  19  -  É  obrigatória  a  divulgação  do  apoio  do
Município  e  do  PMIC  em  todos  os  materiais  e  ações,
conforme  o  Manual  de  Marcas  da  SMC,  sob  pena  de
sanções.

CAPÍTULO VII
P A T R I M Ô N I O ,  A C E S S I B I L I D A D E  E

DEMOCRATIZAÇÃO
Art. 20 - O patrimônio cultural adquirido ou produzido

deverá  observar  diretrizes  de  preservação,  difusão  e
retorno social.

Art. 21 - O Plano de Acessibilidade e Democratização
deverá prever medidas adequadas ao público-alvo, como
Libras,  audiodescrição,  linguagem  simples,  ações
formativas,  distribuição  de  ingressos  e  circulação
descentralizada.

CAPÍTULO VIII
PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 22 - A regra geral será a Prestação de Contas por

Relatório de Objeto, com comprovação do resultado cultural
por  meio  de  relatos,  registros  visuais,  materiais  de
divulgação, clipping, listas de presença ou equivalentes.

Art. 23 - Para projetos de até R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  poderá  ser  realizada  visita  técnica  substitutiva,
formalizada  por  Relatório  de  Verificação  elaborado  por
agente  público.

Art. 24 - O Relatório Financeiro somente será exigido
quando  o  Relatório  de  Objeto  for  insuficiente  ou  houver
denúncia  admitida  pela  SMC.

Art.  25  -  Os  prazos  para  entrega  do  Relatório  de
Objeto,  decisão  administrativa  e  guarda  de  documentos
observarão  os  limites  definidos  em  edital,  aplicando-se
atualização monetária pelo IPCA, juros de mora conforme o
Art.  406  do  Código  Civil  e  prescrição  quinquenal  para
ressarcimento.

CAPÍTULO IX
MONITORAMENTO E CONTROLE
Art. 26 - O monitoramento priorizará o cumprimento

do objeto  e  a  efetividade da  política  cultural,  adotando
gestão de riscos, auditoria por amostragem, visitas técnicas
e caráter pedagógico para saneamento de falhas.

Art.  27  -  A  SMC  poderá  contratar  apoio  técnico
especializado  e  integrar  dados  a  sistemas  estaduais  e
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federais para fins de transparência e interoperabilidade.
CAPÍTULO X
TRANSPARÊNCIA E DADOS ABERTOS
Art.  28.  A  Plataforma  Municipal  de  Fomento

disponibilizará editais,  regras, cronogramas, proponentes,
notas, instrumentos, valores, execução, relatórios e dados
estatísticos, observada a Lei Geral de Proteção de Dados –
LGPD.

CAPÍTULO XI
TABELA REFERENCIAL E PATROCÍNIO PRIVADO
Art. 29 -  A SMC publicará a Tabela Referencial  de

Valores Culturais no prazo de até 90 (noventa) dias, com
revisão anual.

Art.  30.  Poderá  haver  patrocínio  privado  direto,
mediante  Caderno  de  Deveres  do  Patrocinador,  vedada
qualquer  ingerência  artística  e  preservado  o  interesse
público.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art.  31  -  A  SMC  publicará,  em  janeiro  de  cada

exercício,  o  Edital  de  Fluxo Contínuo do PMIC,  podendo
lançar editais temáticos de Fluxo Ordinário ao longo do ano
ou de forma plurianual.

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela SMC,
aplicando-se supletivamente a Lei Federal nº 14.903/2024,
a legislação municipal de cultura e as diretrizes do Sistema
Nacional de Cultura.

Art. 33 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal
Registrado  em  Livro  competente,  publicado  e  afixado

em local público de costume, na data supra.
Francisco Carlos Binhardi
Diretor da Secretaria Municipal do
Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.079/25
DE 24 DE DEZEMBRO DE 2.025

KLEBER  LOPES  DE  SOUSA,  Prefeito  Municipal,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
=  Conceder  5%  (cinco  por  cento)  de  Gratificação

referente ao Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Bastos  aos  servidores  abaixo
discriminados,  de  conformidade  com  os  Requerimentos
protocolados, a partir de 01/01/26:

SERVIDOR (A) PROTOCOLO Nº

GIZELLI MARA BARRETO 6980/2025
MARIA ANTÔNIA MASARO CARDOSO 7027/2025
ELISANGELA CRISTINA PACANARO PEREIRA 7103/2025

CINTIA FERNANDA MUSSIO DE OLIVEIRA 6822/2025
ELIS REGINA FELIPPE TRINDADE 7109/2025
ANGELA ANDREA DA SILVA 7159/2025
DIONATAN OLIVEIRA 7248/2025
RAFAELA SILVA SANTOS 7369/2025

=  Conceder  10%  (dez  por  cento)  de  Gratificação
referente ao Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Bastos  às  servidoras  abaixo
discriminadas,  de  conformidade  com  os  Requerimentos
protocolados, a partir de 01/01/26:

SERVIDOR (A) PROTOCOLO Nº

APARECIDA DE PAULA FERNANDES 7333/2025
MARCIA REGINA DOS SANTOS DEZAN 7358/2025 e

7359/2025

=  Conceder  15%  (quinze  por  cento)  de  Gratificação
referente ao Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores
Públicos Municipais de Bastos à Servidora Srta. NATHALIA
GRAZIELA  YAMACUTI ,  de  conformidade  com  o
Requerimento protocolado sob o nº 7239/2025, a partir de
01/01/26.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,

Aos 24 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA

Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  competente,  publicada  e  afixada

em local público de costume, na data supra.
Francisco Carlos Binhardi

Diretor da Secretaria Municipal do
Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.080/25

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA, Prefeito Municipal,
usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  delineados  para

exercerem as funções de GESTOR e FISCAL do Contrato
referente a Dispensa de Licitação nº 755/2.025, tendo por
objeto a contratação de empresa para reforma da EMEIF
José Pereira Pardigno:

Gestor: CLAUDIO FERNANDO TEIXEIRA DE BRITO
Cargo: Secretário Municipal de Planejamento
CPF: 067.xxx.588-xx
Fiscal: SÉRGIO MASAO HOSSOYA
Cargo: Engenheiro Civil
CPF: 265.xxx.758-xx
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  competente,  publicada  e  afixada

em local público de costume, na data supra.
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Francisco Carlos Binhardi
Diretor da Secretaria Municipal do
Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.081/25

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA, Prefeito Municipal,
usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  delineados  para

exercerem as funções de GESTOR  e FISCAL  da Ata de
Registro  de  Preços  referente  ao  Pregão  Eletrônico  nº
072/2.025,  tendo  por  objeto  o  serviço  de  pintura  de
sinalização de trânsito horizontal:

Gestor: CLAUDIO FERNANDO TEIXEIRA DE BRITO
Cargo: Secretário Municipal de Planejamento
CPF: 067.xxx.588-xx
Fiscal: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
Cargo: Assessor de Planejamento Urbano
CPF: 824.xxx.528-xx
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  competente,  publicada  e  afixada

em local público de costume, na data supra.
Francisco Carlos Binhardi
Diretor da Secretaria Municipal do
Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.082/25
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA, Prefeito Municipal,
usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  delineados  para

exercerem as funções de GESTOR e FISCAL do Contrato
referente  ao  Pregão  Eletrônico  nº  074/2.025,  tendo  por
objeto o serviço de retirada de (ondulações transversais)
lombadas e recapeamento no local:

Gestor: CLAUDIO FERNANDO TEIXEIRA DE BRITO
Cargo: Secretário Municipal de Planejamento
CPF: 067.xxx.588-xx
Fiscal: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO
Cargo: Assessor de Planejamento Urbano
CPF: 824.xxx.528-xx
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  competente,  publicada  e  afixada

em local público de costume, na data supra.
Francisco Carlos Binhardi
Diretor da Secretaria Municipal do

Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 9.083/25
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.025

KLEBER LOPES DE SOUSA, Prefeito Municipal,
usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
=  Prorrogar  o  Contrato  das  pessoas  abaixo

discriminadas para participarem do processo de atribuição
de  classes  e/ou  aulas,  em  contratação  temporária  por
substituição, para atendimento às necessidades transitórias
e de excepcional interesse público apresentado pela rede
de ensino municipal de Bastos, com fulcro na Lei Municipal
nº  2.378/11  e  Lei  Municipal  nº  2.272/10,  a  partir  de
22/12/25,  percebendo  o  valor  por  hora/aula  trabalhada,
conforme a Tabela de Vencimentos do anexo II, constante
do Estatuto do Magistério, com vencimento previsto para o
último dia letivo de 2.026:

= ALINE CRISTINA DA LUZ – CPF nº 444.xxx.768-xx
e PIS/PASEP nº 210xxxxxx39;

=  ANA  PAULA  FIORILLO  NUNES  –  CPF  nº
138.xxx.918-xx e P IS/PASEP nº 123xxxxxx01;

= EILA PAULA FERNANDES – CPF nº 382.xxx.768-xx
e PIS/PASEP nº 160xxxxxx11;

=  GLAUCIA  A.  DA  COSTA  MARQUESI  –  CPF  nº
368.xxx.158-xx e PIS/PASEP nº 161xxxxxx61;

=  JESSICA  MATIAS  DA  C.  MAINARDI  –  CPF  nº
405.xxx.268-xx e PIS/PASEP nº 161xxxxxx28;

= MAIARA BINHARDI GARCIA – CPF nº 356.xxx.388-
xx e PIS/PASEP nº 128xxxxxx50;

= MARCOS ANTÔNIO SATILE DA SILVA –  CPF nº
223.xxx.008-xx e PIS/PASEP nº 125xxxxxx22;

= MARIA ANGÉLICA ONO – CPF nº 330.xxx.478-xx e
PIS/PASEP nº 148xxxxxx59;

= MARLY BARROS DA SILVA – CPF nº 307.xxx.298-
xx e PIS/PASEP nº 125xxxxxx03;

= MILENA CRISTINA QUEIROZ – CPF nº 425.xxx.128-
xx e PIS/PASEP nº 207xxxxxx91;

= PAMELA SOARES DA SILVA – CPF nº 426.xxx.328-
xx e PIS/PASEP nº 267xxxxxx73;

=  PATRICIA  OLIVEIRA  DOS  SANTOS  –  CPF  nº
232.xxx.948-xx e PIS/PASEP nº 126xxxxxxx28.

= Designar  a Servidora Sra.  DERIKA MORENO DA
ROCHA  SILVA,  para  responder  pela  função  de
Coordenador de Unidade Básica de Saúde, em substituição
a titular da função que está de férias, pelo período de 20
(vinte)  dias  referente  ao  mês  de  dezembro,  recebendo
proporcionalmente  o  adicional  de  Gratificação  por
substituição.

= Designar a Servidora Sra. MICHELI TIEMI SATO,
para responder pela função de Coordenador de Assistência
Farmacêutica,  em  substituição  a  titular  da  função  que
estará de férias, pelo período de 20 (vinte) dias referente
ao  mês  de  janeiro,  recebendo  proporcionalmente  o
adicional de Gratificação por substituição.

=  Implantar,  a  partir  de  01/01/26,  20%  (vinte  por
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cento)  de Gratificação referente ao Artigo 150 do Estatuto
Único  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Bastos,  ao
Servidor  Sr.  MATHEUS  LUIS  LEITE  COCA,  conforme
Determinação  Judicial  referente  ao  Processo  nº
0000897-44.2025.8.26.0069.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  competente,  publicada  e  afixada

em local público de costume, na data supra.
Francisco Carlos Binhardi
Diretor da Secretaria Municipal do
Gabinete do Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.079/25

DE 24 DE DEZEMBRO DE 2.025
KLEBER  LOPES  DE  SOUSA,  Prefeito  Municipal,

usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:

=  Conceder  5%  (cinco  por  cento)  de  Gratificação
referente ao Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Bastos  aos  servidores  abaixo
discriminados,  de  conformidade  com  os  Requerimentos
protocolados, a partir de 01/01/26:

SERVIDOR (A) PROTOCOLO Nº

GIZELLI MARA BARRETO 6980/2025

MARIA ANTÔNIA MASARO CARDOSO 7027/2025

ELISANGELA CRISTINA PACANARO PEREIRA 7103/2025

CINTIA FERNANDA MUSSIO DE OLIVEIRA 6822/2025

ELIS REGINA FELIPPE TRINDADE 7109/2025

ANGELA ANDREA DA SILVA 7159/2025

DIONATAN OLIVEIRA 7248/2025

RAFAELA SILVA SANTOS 7369/2025

=  Conceder  10%  (dez  por  cento)  de  Gratificação
referente ao Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores
Públicos  Municipais  de  Bastos  às  servidoras  abaixo
discriminadas,  de  conformidade  com  os  Requerimentos
protocolados, a partir de 01/01/26:

SERVIDOR (A) PROTOCOLO Nº

APARECIDA DE PAULA FERNANDES 7333/2025

MARCIA REGINA DOS SANTOS DEZAN 7358/2025 e 7359/2025

=  Conceder  15%  (quinze  por  cento)  de  Gratificação
referente ao Artigo 150 do Estatuto Único dos Servidores
Públicos Municipais de Bastos à Servidora Srta. NATHALIA
GRAZIELA  YAMACUTI ,  de  conformidade  com  o
Requerimento protocolado sob o nº 7239/2025, a partir de
01/01/26.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS,

Aos 24 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA

Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  competente,  publicada  e  afixada

em local público de costume, na data supra.
Francisco Carlos Binhardi

Diretor da Secretaria Municipal do

Gabinete do Prefeito
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

TERMO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PERDIMENTO  DE
BENS E INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Processo Administrativo: 7505/2025
Interessado: Município de Bastos/Secretaria Municipal

de Administração
Empresa:  DISTRIBUIDORA  LOVISON  LTDA  (CNPJ

37.805.195/0001-57)
Assunto:  Abandono  de  mercadoria,  perdimento  e

destinação final.
O  PREFEITO MUNICIPAL DE BASTOS,  no  uso  de

suas atribuições legais e constitucionais, e;
CONSIDERANDO  a  rejeição  técnica  dos  materiais

entregues pela empresa supramencionada, referentes ao
Processo  Licitatório  Pregão  Eletrônico  nº  18/2024,  por
estarem em desacordo com as especificações do Edital;

CONSIDERANDO  que  a  referida  empresa  foi
devidamente  notificada,  via  e-mail,  aplicativo  de
mensagens e Edital,  para proceder à retirada dos bens,
mantendo-se  inerte  por  mais  de  09  (nove)  meses,
utilizando indevidamente o espaço público como depósito;

CONSIDERANDO  a  expedição  da  Notificação
Administrativa  nº  002/2025-PJB,  concedendo  prazo
improrrogável  para  a  retirada  dos  bens  sob  pena  de
perdimento;

CONSIDERANDO  a certidão exarada nos autos pela
Divisão  de  Compras/Licitações,  atestando  o  decurso  do
prazo in albis (sem manifestação ou retirada) por parte da
empresa;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1.275, inciso III,
do Código Civil Brasileiro,  que estabelece a perda da
propriedade pelo abandono, caracterizado no presente caso
pela  junção  do  elemento  objetivo  (deixar  a  coisa)  e
subjetivo  (animus  abandonandi  -  intenção  de  não
recuperar,  demonstrada  pelo  silêncio  após  notificação);

CONSIDERANDO  o  princípio  da  autoexecutoriedade
dos  atos  administrativos  e  a  supremacia  do  interesse
público,  que  veda  à  Administração  atuar  como  fiel
depositária  indefinida  de  bens  particulares  rejeitados;

RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PERDIMENTO
Fica  DECLARADO  O  PERDIMENTO,  em  favor  do

Município  de  Bastos,  dos  bens  descritos  como  320
(trezentos e vinte)  pacotes de Papel  Higiênico da
marca YORK, anteriormente de propriedade da empresa
DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA.

Parágrafo Único: Os bens passam a ser considerados
res derelicta (coisa abandonada), operando-se a perda da
propriedade por parte da empresa fornecedora e a imediata
apropriação pelo Ente Público.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  INCORPORAÇÃO  E
DESTINAÇÃO

Determino ao Setor de Patrimônio e Almoxarifado que



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BASTOS

Conforme Lei Municipal nº 3.130, de 08 de fevereiro de 2022

Sexta-feira, 02 de janeiro de 2026 Ano V | Edição nº 881 Página 7 de 52

Município de Bastos - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

proceda  à  INCORPORAÇÃO  provisória  dos  itens  ao
estoque  municipal,  certificando-se  de  suas  condições  de
uso.

§1º.  Estando  os  bens  em  condições  de  uso,  fica
autorizada sua distribuição para consumo nas repartições
públicas  ou  doação  a  entidades  assistenciais,  conforme
melhor atender ao interesse público e à função social da
propriedade.

§2º.  Estando  impróprios  para  uso,  proceda-se  ao
descarte  ambientalmente  adequado,  certificando-se  nos
autos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE E PRAZO
RECURSAL

Para  garantir  a  ampla  defesa,  o  contraditório  e  a
eficácia erga omnes deste ato:

I – Publique-se o extrato deste Termo no Diário Oficial
do Município;

II – Fica aberto o prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir  da  data  da  publicação,  para  apresentação  de
eventual  Recurso  Administrativo  por  parte  da
interessada  contra  a  declaração  de  perdimento.

III  –  Encaminhe-se  cópia  deste  Termo  a  empresa
i n t e r e s s a d a ,  p o r  m e i o  d o s  e - m a i l s
l o v i s o n d i s t r i b u i d o r a . s p @ g m a i l . c o m  e
distr ibuidoralovison@gmai l .com;

CLÁUSULA QUARTA – DO TRÂNSITO EM JULGADO
ADMINISTRATIVO

Decorrido o prazo estabelecido na Cláusula Terceira
sem  manifestação,  considerar-se-á  definitiva  a  presente
decisão,  devendo  o  setor  competente  certificar  o  trânsito
em  julgado  administrativo  e  executar  imediatamente  a
destinação prevista na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES
Remetam-se  cópias  deste  expediente  à  Comissão

Processante  para  instruir  o  Processo  Administrativo  de
Sanção  (multa  e  suspensão  de  licitar)  em  face  da
inexecução contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Advertências
Advertências

TERMO  DE  DECLARAÇÃO  DE  PERDIMENTO  DE
BENS E INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Processo Administrativo: 7505/2025
Interessado: Município de Bastos/Secretaria Municipal

de Administração
Empresa:  DISTRIBUIDORA  LOVISON  LTDA  (CNPJ

37.805.195/0001-57)
Assunto:  Abandono  de  mercadoria,  perdimento  e

destinação final.
O  PREFEITO MUNICIPAL DE BASTOS,  no  uso  de

suas atribuições legais e constitucionais, e;
CONSIDERANDO  a  rejeição  técnica  dos  materiais

entregues pela empresa supramencionada, referentes ao
Processo  Licitatório  Pregão  Eletrônico  nº  18/2024,  por
estarem em desacordo com as especificações do Edital;

CONSIDERANDO  que  a  referida  empresa  foi
devidamente  notificada,  via  e-mail,  aplicativo  de
mensagens e Edital,  para proceder à retirada dos bens,
mantendo-se  inerte  por  mais  de  09  (nove)  meses,
utilizando indevidamente o espaço público como depósito;

CONSIDERANDO  a  expedição  da  Notificação
Administrativa  nº  002/2025-PJB,  concedendo  prazo
improrrogável  para  a  retirada  dos  bens  sob  pena  de
perdimento;

CONSIDERANDO  a certidão exarada nos autos pela
Divisão  de  Compras/Licitações,  atestando  o  decurso  do
prazo in albis (sem manifestação ou retirada) por parte da
empresa;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1.275, inciso III,
do Código Civil Brasileiro,  que estabelece a perda da
propriedade pelo abandono, caracterizado no presente caso
pela  junção  do  elemento  objetivo  (deixar  a  coisa)  e
subjetivo  (animus  abandonandi  -  intenção  de  não
recuperar,  demonstrada  pelo  silêncio  após  notificação);

CONSIDERANDO  o  princípio  da  autoexecutoriedade
dos  atos  administrativos  e  a  supremacia  do  interesse
público,  que  veda  à  Administração  atuar  como  fiel
depositária  indefinida  de  bens  particulares  rejeitados;

RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PERDIMENTO
Fica  DECLARADO  O  PERDIMENTO,  em  favor  do

Município  de  Bastos,  dos  bens  descritos  como  320
(trezentos e vinte)  pacotes de Papel  Higiênico da
marca YORK, anteriormente de propriedade da empresa
DISTRIBUIDORA LOVISON LTDA.

Parágrafo Único: Os bens passam a ser considerados
res derelicta (coisa abandonada), operando-se a perda da
propriedade por parte da empresa fornecedora e a imediata
apropriação pelo Ente Público.

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA  INCORPORAÇÃO  E
DESTINAÇÃO

Determino ao Setor de Patrimônio e Almoxarifado que
proceda  à  INCORPORAÇÃO  provisória  dos  itens  ao
estoque  municipal,  certificando-se  de  suas  condições  de
uso.

§1º.  Estando  os  bens  em  condições  de  uso,  fica
autorizada sua distribuição para consumo nas repartições
públicas  ou  doação  a  entidades  assistenciais,  conforme
melhor atender ao interesse público e à função social da
propriedade.

§2º.  Estando  impróprios  para  uso,  proceda-se  ao
descarte  ambientalmente  adequado,  certificando-se  nos
autos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE E PRAZO
RECURSAL

Para  garantir  a  ampla  defesa,  o  contraditório  e  a

mailto:lovisondistribuidora.sp@gmail.com
mailto:distribuidoralovison@gmail.com
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eficácia erga omnes deste ato:
I – Publique-se o extrato deste Termo no Diário Oficial

do Município;
II – Fica aberto o prazo de 10 (dez) dias, contados a

partir  da  data  da  publicação,  para  apresentação  de
eventual  Recurso  Administrativo  por  parte  da
interessada  contra  a  declaração  de  perdimento.

III  –  Encaminhe-se  cópia  deste  Termo  a  empresa
i n t e r e s s a d a ,  p o r  m e i o  d o s  e - m a i l s
l o v i s o n d i s t r i b u i d o r a . s p @ g m a i l . c o m  e
distr ibuidoralovison@gmai l .com;

CLÁUSULA QUARTA – DO TRÂNSITO EM JULGADO
ADMINISTRATIVO

Decorrido o prazo estabelecido na Cláusula Terceira
sem  manifestação,  considerar-se-á  definitiva  a  presente
decisão,  devendo  o  setor  competente  certificar  o  trânsito
em  julgado  administrativo  e  executar  imediatamente  a
destinação prevista na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES
Remetam-se  cópias  deste  expediente  à  Comissão

Processante  para  instruir  o  Processo  Administrativo  de
Sanção  (multa  e  suspensão  de  licitar)  em  face  da
inexecução contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS,
Aos 30 de dezembro de 2.025
KLEBER LOPES DE SOUSA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO  CONTRATUAL  N.º  140/2025  -  PREGÃO
ELETRÔNICO  N.°  023/2025;

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos; 
CONTRATADA: Aprovação Brasil Ltda - C.N.P.J. sob n.º

40.117.850/0001-99;
OBJETO: Aquisição de sistema integrado de avaliações

com  matérias  de  apoio  pedagógico  e  tecnológico
educacionais  para  o  uso  da  Secretaria  Municipal  de
Educação; 

VALOR: R$ 581.802,00; 
VIGÊNCIA: 27/06/2026.
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º 140/2025 -

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 023/2025;
O  Prefeito  Municipal  de  Bastos,  no  uso  de  suas

atribuições legais,  torna público,  para conhecimento dos
interessados,  que  foi  RETIFICADO  o  extrato  contratual
referente ao contrato nº 140/2025, nos seguintes termos:

Onde se vê ausente o número do contrato na página
01 do referido instrumento, deve se observar que o correto
a  constar  é  CONTRATO Nº  140/2025,  número  este  que
consta regularmente nas demais páginas do documento.

Bastos/SP.,  31.12.2025.  Kléber  Lopes  de  Sousa  -
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Apostilamentos
Apostilamentos

TERMO  DE  APOSTILAMENTO  N.º  001/2025  AO
CONTRATO  N.º  115/2025;

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos;
CONTRATADA:  PF  do  Nascimento  Serviços  de

Assistência  Social;
CNPJ: 24.507.224/0001-52;
OBJETO:  Onde  se  lê:  "***536998**",  leia-se:

"***491518**".
Bastos/SP.,  31.12.2025.  -  Kléber  Lopes  de  Sousa  -

Prefeitura Municipal de Bastos.
...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PEDIDO DE EMPENHO: 7083/2025;
CONTRATANTE:  Secretaria  Municipal  de  Educação  e

Secretaria Municipal de Planejamento;
D.L. Nº 755/2025;
CONTRATADO: Nova Era Construções e Reformas Ltda;
CNPJ n°: 24.869.280/0001-37;
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo  de  construção  civil  para  reforma  da  EMEIF  José
Pereira Pardigno.

MODALIDADE: Art. 75, inc. I e VIII, da Lei 14.133/2021;
VALOR: R$ 197.604,73;
DATA DA FORMALIZAÇÃO: 29/12/2025;
PRAZO ENTREGA/EXECUÇÃO: 60 dias;
FONTE DO RECURSO: (X)1 - ( )2 - ( )5

PEDIDO DE EMPENHO: 7059/2025;
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer

e Juventude;
D.L. Nº 768/2025;
CONTRATADO: Parana Industria e Comercio de Redes e

Cordas Ltda;
CNPJ n°: 05.700.700/0001-02;
OBJETO: Aquisição de redes de proteção para o ginásio

municipal de esportes Décio Nogueira Figueiredo.
MODALIDADE: Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021;
VALOR: R$ 10.000,00;
DATA DA FORMALIZAÇÃO: 17/12/2025;
PRAZO ENTREGA/EXECUÇÃO: 10 dias;
FONTE DO RECURSO: ( )1 - ( )2 - ( )5 - (X)8

...........................................................................................................
EXTRATO  DE  CONTRATO  /  NOTA  DE  EMPENHO  -

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PEDIDO DE EMPENHO: 7075/2025;
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde;
D.L. Nº 771/2025;
CONTRATADO:  Medpaper  Comércio  de  Materiais

Médicos  e  Hospitalares;

mailto:lovisondistribuidora.sp@gmail.com
mailto:distribuidoralovison@gmail.com
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CNPJ n°: 15.311.878/0001-15;
OBJETO:  Aquisição  de  material  de  enfermagem

destinado  as  unidades  de  saúde.
MODALIDADE: Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021;
VALOR: R$ 4.037,00;
DATA DA FORMALIZAÇÃO: 23/12/2025;
PRAZO ENTREGA/EXECUÇÃO: 05 dias;
FONTE DO RECURSO: ( )1 - (X)2 - ( )5

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

1º  ADITAMENTO DO CONTRATO Nº  117/2025 -
CHAMADA PÚBLICA N.º 005/2025;

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos;
CONTRATADA:  SOCIEDADE  COOPERATIVA  AGRÍCOLA

DE BASTOS - C.N.P.J. 44.929.628/0001-41;
OBJETO: Fica prorrogada a vigência de 01.01.2026 à

20.02.2026. As demais cláusulas contratuais permanecem
inalteráveis.

Bastos/SP,  30.12.2025.  Kléber  Lopes  de  Sousa  -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

10º ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 042/2019 -
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2019;

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Bastos;
CONTRATADA: PAU A PIQUE CONSTRUÇÕES LTDA ME -

C.N.P.J. 11.285.516/0001-46;
OBJETO:  Fica  concedida  a  prorrogação  do  prazo  de

execução e entrega da obra do referido contrato para até o
dia 30 de março de 2026. As demais cláusulas contratuais
permanecem inalteráveis.

Bastos/SP,  30.12.2025.  Kléber  Lopes  de  Sousa  -
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO DE
REGISTRO DE PREÇOS N.º 095/2025;

O Prefeito de Bastos torna público que se encontra
aberto na Divisão de Compras e Licitações do município, o
Edital  do Pregão Eletrônico n.º 095/2025, no sistema de
Registro  de  Preços  pelo  período  de  12(doze)  meses
podendo ser prorrogado por igual período, para "SERVIÇOS
DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS,
FISIOTERÁPICOS,  CÂMARAS  REFRIGERADORAS  E
APARELHOS  DE  RAIO-X".  O  Edital  minucioso  será
disponibilizado no PNCP - Portal Nacional de Contratação,
no site www.bastos.sp.gov.br bem como na PLATAFORMA
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil no link www.bll.org.br,
onde ocorrerão todas as fases do processo licitatório.  A
abertura das propostas e inicio da sessão publica, se dará,
após decorrer  o  prazo mínimo de 10(dez)  dias  úteis  da
última publicação deste aviso em órgãos de imprensa e na
Plataforma BLL.  Bastos/SP,  30.12.2025.  Kléber  Lopes  de
Sousa - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo Aditivo
Termo Aditivo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
1º ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº

11/2025
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE  BASTOS.  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BASTOS. OBJETO DO TERMO ADITIVO: Supressão parcial
de  valor.  Fica  suprimido  o  valor  de  R$  10.350,41  do
montante originalmente previsto na Cláusula Quarta do
Termo de Colaboração nº 11/2025, em razão da cessação
dos  repasses  financeiros  pelo  Ministério  do
Desenvolvimento Social. Bastos/SP, 30 de dezembro de
2025 – Kleber Lopes de Sousa – Prefeito do Município.
...........................................................................................................
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